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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.915, DE 20 DE MARÇO DE 2019. 

 

Aprova a alteração do art. 2º da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.836, de 30 

de novembro de 2018, para a realização de 

análise técnica das propostas pleiteadas 

pelos municípios para construção de polos 

do Programa Academia da Saúde com 

incentivo financeiro federal nos termos da 

Portaria GM/MS nº 3.582, de 6 de 

novembro de 2018.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas 

sobre as Políticas Nacionais de Saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Seção I - Do Programa Academia da Saúde - Capitulo I – Da Promoção da Saúde - Título I - 

Da promoção, proteção e Recuperação da Saúde da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 

de setembro de 2017, que dispõe sobre as ações de aperfeiçoamento na área de Atenção Básica 

em Saúde em regiões prioritárias para o SUS, no âmbito do Programa Academia da Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 03 de outubro de 2017, de consolidação das 

normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços 

de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 3.582, de 6 de novembro de 2018, que dispõe sobre a aplicação de 

recursos aprovados pela Lei 13.658, de 7 de maio de 2018, que abriu crédito especial, em favor 

de diversos órgãos do Poder Executivo Federal, cabendo ao Ministério da Saúde, crédito 

orçamentário na ação 20YL, com a finalidade de permitir a Estruturação de Academias da Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.341, de 19 de abril de 2016, que aprova a Política Estadual de 

Promoção da Saúde no âmbito do Estado de Minas Gerais e as estratégias para sua 

implementação; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.836, de 30 de novembro de 2018, que aprova o pleito dos 

municípios para a habilitação de construção, com recursos federais, de polos do Programa 

Academia da Saúde - modalidade intermediária, nos termos da Portaria GM/MS nº 3.582, de 6 de 

novembro de 2018, cadastradas no sistema informatizado desenvolvido pelo Ministério da Saúde, 

para cadastro e análise de propostas de projetos de saúde e monitoramento da execução de obras 

de transferência fundo a fundo (SISMOB); 

- a Resolução SES/MG nº 5.250, de 19 de abril de 2016, que institui a Política Estadual de 

Promoção da Saúde no âmbito do Estado de Minas Gerais e as estratégias de implementação; 

- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe sobre aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2016-2019;  
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- a necessidade de alteração do prazo constante no Art. 2º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.836, 

de 30 de novembro de 2018, devido à importância de definição de critérios para a implantação do 

Programa Academia da Saúde no Estado de Minas Gerais; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 250ª Reunião Ordinária, ocorrida em 20 de março de 

2019. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Art. 2º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.836, de 30 de 

novembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º - Os núcleos de Atenção Primária à Saúde das Unidades Regionais de Saúde e a Diretoria 

de Promoção à Saúde da Superintendência de Atenção Primária à Saúde 

(DPS/SAPS/SUBPAS/SES-MG) farão a análise técnica das propostas constantes no Anexo 

Único desta Deliberação no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua publicação” 

(nr) 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 20 de março de 2019. 

  

 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 


